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Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência, o projeto de lei abaixo discriminado, 
aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 29 de outubro de 2024, para sanção deste 
Poder: 

PRO.TETO DE LEI nº 88/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, que "Dispõe 
sobre a equiparação do piso salarial do Magistério Público Municipal e dá outras 
providências". 

Respeitosamente, 

LEONARDO LUIZ V /\LBUSJ\ BRAGATO 
Presidente 
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